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DESPACHO

A documentação técnica não atende às exigências do edital na comprovação de
Comprovação de Capacidade Técnica Profissional, através da apresentação de Atestado(s) de
Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado
pelo CREA/CAU e acompanhado(s) da(s) CAT(s), emitida pelo CREA/CAU, pelo qual o profissional (is)
indicado (s) comprove (em) ter executado obra compatível em característica com o objeto do Edital.

O atestado apresentado NÃO ESTÁ REGISTRADO PELO CREA. Inclusive a
diligência apresentada pela empresa informa que este processo está tramitando e foi pedido documentos
complementares conforme segue:   CREA-SP formulou exigências complementares, consistentes, em
síntese, na apresentação de documento comprobatório da contratação/obra entre o Hospital e a ALFA
GROUP, na adequação formal do atestado e na regularização da ART correspondente, tendo consignado
expressamente que a ART inicialmente informada foi emitida após o término da obra."

Documento assinado eletronicamente por RAQUEL BELZARENA TRINDADE, Analista
Municipal II - Arquiteta Urbanista, em 02/04/2026, às 09:47, conforme art. 4º, do Decreto nº 221,
de 22 de junho de 2022.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sistemas.canoas.rs.gov.br/autentica_sei.php informando o código verificador 3019076 e o
código CRC 2B39DC6E.
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